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Razão Social: 

CNPJ nº: _ 

Endereço:    e-mail: _  

Cidade: Estado:   

Telefone:   

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 0067/2023 

PROCESSONº 0221/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPR ESA PARA 
MINISTRAR CURSOS DE CAPACITAÇÃO/TREINAMENTOS PARA O  DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA UM PERÍODO DE 12 MESES,  DE ACORDO COM 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 
Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Compras e Licitações, por 

meio do e-mail licitacao@americobrasiliense.sp.gov.br. 
 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense da responsabilidade da 

comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 0067/2023 

PROCESSONº 0221/2023 
 
 
         O MUNICÍPÍO DE AMÉRICO BRASILIENSE – PREFE ITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO  

BRASILIENSE , pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de AMÉRICO 
BRASILIENSE – SP, à Av. Eugênio Voltarel, nº 25, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 43.976.166/0001-
50, torna público para conhecimento de todos os interessados que no dia e hora abaixo indicados, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , do tipo "Menor Preço por Item” , o qual 
será regidopela Lei Federal nº 10.520/2002, pelos Decretos Municipais nº 001/2011, pelas 
LeisComplementares nº123/2006 e 147/2014 e DECRETO nº 8.538/2015, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas 
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. O PREGÃO PRESENCIAL será realizado em 
sessão pública, por meio de sistema informatizado. 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 12 de dezembro de 2023. 
HORÁRIO :a partir das 9:30 horas. 
LOCAL: Sala de reuniões do Paço Municipal, Av. Eugênio Voltarel, 25 – Centro. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA, PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: até o 2º 
(segundo) dia útil anterior ao certame, o interessado poderá tirar dúvidas, solicitar esclarecimentos, 
ouapresentar impugnação devidamente fundamentada à autoridade subscritora do Edital do edital através 
doProtocolo Digital do Município https://americobrasiliense.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp. ou pelo e-mail 
licitacao@americobrasiliense.sp.gov.br. Não faremos esclarecimentos via telefone. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-
DF. 

  
São ANEXOS deste Edital, fazendo parte integrante do mesmo os seguintes documentos: 
ANEXOI – Minuta Proposta de Preços; 
ANEXOII – Termo de Referência; 
ANEXOIII –  Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
ANEXOIV – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no artigo XXXIII, do artigo 7º, da 
Constituição Federal; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI – Minuta de Contrato e; 
ANEXOVII – Termo de Ciência e de Notificação TCE/SP. 
ANEXO VIII - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP. 
 

 
I – DOOBJETO 

 
1 - O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL é a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MINISTRAR CURSOS DE CAPACITAÇÃO/TREINAMENTOS PARA O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA UM PERÍODO DE 12 MESES, conforme ANEXO II 
–TERMO DE REFERÊNCIA e demais anexos que integram este Edital. 
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II–DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

1 –Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação,constantes deste Edital e seus anexos. 
 
1.1. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da licitante dar-se-á 
na fase de Habilitação. 
 
1.2. Os envelopes contendo o Credenciamento, a Proposta e os Documentos de Habilitação 
serão recebidos pelo pregoeiro no início da sessão acima designada, ou poderão ser enviados via 
Correios, no entanto, não nos responsabilizamos por envelopes que não chegarem ao Departamento de 
Compras de Licitações até o horário do início da sessão. 
 
2 – Estarão impedidos de participar da presente licitação: 
 
2.1. Que estejam suspensasde licitar com a Administração Municipal, durante o prazo dasanção 
aplicada; 
2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até queseja promovida sua reabilitação; 
2.3 Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, falência, concordata, fusão, cisão, 
incorporação esob concurso de credores, salvo se houver plano de recuperação aprovado pela instância 
judicial, prevendo a participação em certames públicos. 
2.4. Organizadas em onsórcio; 
2.5. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
2.6. Que tenham diretores,sócios ou representantes legais participando em mais de uma proposta; 
2.7. Que possuam, em sua diretoria ou quadro técnico, servidor público vinculado a esta Prefeitura 
Municipal; 
2.8. Enquadradas ou que tenha representante enquadrado nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº8.666/1993. 
2.9. Empresas que ostentem registros impeditivos constantes no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas(CEIS), do Portal da Transparência 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 
 

3. Caso seja constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item 2, ainda que a 
posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes sujeitos às penas 
legais cabíveis. 
 

III - DO CREDENCIAMENTO  
 
1 - Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes serão verificados os seguintes requisitos: 
 
1.1 – Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o 
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
 
1.2 - Tratando-se de Procurador, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial registrado na Junta Comercial e procuração pública ou particular, com firma reconhecida em 
cartório, na qualconstem expressamente poderes específicos para subscrever proposta, formular lances, 
negociar preço, interporrecursos, desistir de sua interposição, subscrever declarações exigidas no Edital 
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e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 
 
1.3 – O representante legal ou o procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

 

1.3.1 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. O 
credenciamento dofornecedor ou de seu representante legal implica responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção decapacidadetécnica pararealização das transaçõesinerentes ao pregão. 
 
1.3.2 – Caberá ao credenciado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema, em especial no que concerne às propostas 
das microempresas e empresas de pequeno porte, para fins do exercício do direito de preferência destas, 
conforme estabelecido na Lei Complementar Federal nº123/06; 
 
1.3.3 - A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.5 não implicará 
a exclusãoda empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 
 
1.4 - Apresentação de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, a qual deverá 
ser feita de acordo com modelo estabelecido no Anexo III, do Edital. 
 
1.5 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte, apresentação de Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao exercício do direito de preferência previsto na 
Lei Complementar n° 123/06, a qual deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no AnexoV, 
deste Edital. 
 
1.6 – Os documentos mencionados nos subitens 1.1 e 1.2, a Declaração de Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação (1.4) e, se o caso, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (1.5), supra, serão apresentados separadamente dos Envelopes nº 01(Proposta) e n° 02 
(Habilitação). 
 
1.7 – Os documentos exigidos para a fase de Credenciamento e Habilitação poderão ser 
apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde queacompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou 
por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
 
1.7.1. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões, salvo nas hipóteses legalmente 
permitidas. 
 

    IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO  

 
1 - A proposta e os documentos relativos à habilitação serão recebidos na Prefeitura Municipal de 
Américo Brasiliense até a data e horário previstos neste Edital para realização do pregão e deverão ser 
encaminhados separadamente, em 02 envelopes, fechados de modo inviolável, contendo em sua parte 
externa os seguintes requisitos de identificação: 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP 

Página 5de29 
AvenidaEugenioVoltarel,25AméricoBrasiliense-SP-Fone ( 16)3393-9600 

 

 

 
 
 

 
        NOME DO LICITANTE 
        À PREFEITURA DE AMÉRICO BRASILIENSE 
        DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

 
NOMEDOLICITANTE 
À PREFEITURA DE AMÉRICO BRASILIENSE 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

         PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2023 

         ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

         ABERTURA DA SESSÃO:  9h30 do dia 12/12/2023 

PREGÃO PRESENCIALN° 0067/2023 

ENVELOPE Nº 02 –HABILITAÇÃO 

ABERTURADA SESSÃO: 9h30 do dia 12/12/2023 
 

V- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 

1 - A proposta deverá ser elaborada de acordo com o modelo constante no Anexo I – Minuta de Proposta 
de Preços, permitida sua apresentação em papel timbrado da empresa, observando-se os seguintes 
requisitos: 
 
1.1 – Estarredigidaemlínguaportuguesa,salvo as expressões técnicasdeuso corrente; 
 
1.2 -Páginas numeradassequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas; 
 
1.3 - Estar datada e assinada pelo representante legal da licitante ou por procurador devidamente 
habilitado e, neste caso, acompanhada da respectiva procuração, caso esta não tenha sido apresentada no 
momento do credenciamento. 
 
2 – A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 
 
2.1 -Nome, endereçocompleto,CNPJeinscrição estadual; 
 
2.2 – Númerodo processoe doPregão; 
 
2.3 – Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo 
II – Termo de Referência deste Edital, vedada, em qualquer hipótese, a alteração da descrição constante 
do Edital. 
 
2.4 – Indicação de preço unitário e total por item; 
 
2.4.1 - Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário 
proposto corresponder à unidade solicitada; deverão, também, ser especificados com no máximo, duas 
casas decimais, apurados à data de sua apresentação, proibida a inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária; 
 
2.4.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) e qualquer despesa, acessória e/ou necessáriaà 
perfeita execução do objeto, especificada ou não neste Edital; 
 
2.4.3 – No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros; 
 
2.5 - Validade da proposta, cujo prazo mínimo será de 60 (sessenta) dias, contados da data 
designada para a abertura da mesma; 
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2.5.1 - Caso a proposta não indique o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação; 

 
2.5.6- Assinatura do representante legal. 
 
3 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na 
proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos 
envelopes"proposta"e"habilitação",desde que comprove estar investido de poderes específicos para esse 
fim. 
 
4 –  Será desclassificada a proposta que: 
 
4.1 -Conflitar com as normas deste Edital, com qualquer dos seus Anexos ou com a legislação em 
vigor; 
 

4.2 – Apresentar cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 
 
4.3 - Não apresentar informação(ões) suficiente(s) à perfeita identificação do material licitado; 
 
4.4 –Apresentar qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, istoé, mostrar-se manifestamente inexequível, por decisão do Pregoeiro(a). 
 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILI TAÇÃO  
 
1 –O Envelope "Documentos para Habilitação "deverá conter os documentos a segui rrelacionados, com 
suas páginas numeradas sequencialmente, os quais dizem respeito a: 
 

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
1.1.1 – Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI; 
 
1.1.2 – Em se tratando de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação, devidamente registrado na Junta 
Comercial; 
 
1.1.3 – Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionadano subitem1.1.2 supra; 
 
1.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
composição da diretoria em exercício; 
 
1.1.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
1.1.6 - Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, comprovação de 
enquadramento por qualquer meio legal admitido. 
 
1.1.7 – Quando já tiverem sido apresentados na fase de credenciamento neste Pregão, os documentos 
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relacionados nos subitens 1.1.1 a1.1.6, supra, não precisarão constar do envelope “Documentos de 
Habilitação". 
 

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ouCadastrodePessoas Físicas (CPF); 

 
1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, noscasoscompatíveis com anatureza daatividade; 
 
1.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede dolicitante,ou outraequivalentena forma da lei, medianteapresentação dasseguintescertidões: 
 
1.2.3.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 
contribuições sociais previstas nas alíneas“a” a “d”,do parágrafo único, do art.11, da Lei nº 8.212, de 1991; 
 
1.2.3.2 - Comprovações de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, nos casos compatíveis com a natureza da atividade; mediante a apresentação da certidão de 
Débitos Inscritos e Débitos Não Inscritos; 
 
1.2.3.3 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 
pela Secretaria Municipal de Finanças; 
 
1.2.3.4 – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), tratando-
se de pessoa jurídica, por meio da apresentaçãodo CRF– Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
1.2.4 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva 
com efeitos de negativa (CNDT) expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 
1.2.5 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte  somente será exigida para efeito de assinatura da Ata deRegistro; 
 
1.2.5.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverãoapresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
1.2.5.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do Município de Américo Brasiliense, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
1.2.5.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 
8.666/93 e neste Edital,sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
1.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data 
designada para a abertura dos envelopes, ou Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor. 
 

1.4 –QUALIFICAÇÃOTÉCNICA  

1.5 - Atestado(s) de capacidade técnico-operacional emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da PROPONENTE, que comprove(m), ter ela executado ou estar executando serviço(s) 
pertinente(s) e compatível(is) em características, quantidade e prazo, nos termos da Lei 8.666/93. Os 
atestados deverão estar em conformidade com à sumula 24 do TCE, ou seja, comprovação de 50% do 
quantitativo do Termo de Referência.  

1.6 – OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 
1.6.1 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do 
disposto no inciso XXXIII do artigo7º, da Constituição Federal, conforme Anexo V, deste Edital. 
 
1.6.2 – Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante de 
que a proponente não foi declarada inidônea, bem como não está cumprindo pena de suspensão temporária de 
participação em licitações, junto a órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou fundacional, em virtude 
de contratos firmados anteriormente. 
 

1- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitarácomo válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação daspropostas. 
 
1.2 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se for a 
filial,todosos documentos deverão estarem nome da filial, exceto: 
 
2.2.1. Aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 
2.2.2. Os atestados de capacidade técnica. A filial poderá apresentá-los em nome da matriz, e vice-
versa; 
 
1.3 – Os documentos exigidos neste pregão poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro(a), por membro da 
Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
1.4 – Serã aceitas somente cópias legíveis; não serão aceitos documentos rasurados; 

1.5 – Será inabilitado o licitante que desatender a qualquer norma deste Edital, dos seus Anexos 
ou da legislação em vigor; 
 
1.6 – O Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
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tiver dúvida e julgar necessário. 
 
1.7 – Se a licitante não apresentar qualquer declaração exigida neste edital, seu representante 
poderá fazê-la de próprio punho. 

 
VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 
1 – O PREGÃO PRESENCIAL será realizado em sessão pública, mediante utilização de sistema 
eletrônico, sendo que os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) do Departamento de Compras e 
Licitações, denominado(a) “Pregoeiro(a)”,com suporte de sua Equipe de Apoio. 

 
2 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, a qual iniciar-se-á com o recebimento e conferência dos documentos relativos ao 
credenciamentodos participantes (Título III – DO CREDENCIAMENTO) e dos envelopes referentes 
às respectivas“propostas”(TítuloV)e“habilitação”(Título VI). 
 
3 – Declarado pelo(a) Pregoeiro(a) o encerramento da fase definida no item anterior, será dado início 
àabertura do envelope “proposta” e, por consequência, restará impossibilitada a admissão de novos 
participantes no certame. 
 
4 – A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições estabelecidas 
nesteEdital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 
Edital, dequalquer dos seus Anexos ou com a legislação vigente, nos termos especificados no Título 
V, “4”, deste Edital. 

 

5 – As propostas que não forem desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
5.1 - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% superiores àquela; 
 
5.2 – Não havendo pelo menos 3(três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3(três). No caso de 
empate no terceiro valor, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
númerode licitantes; 
 
5.3 – Para efeito de seleção será considerado o menor preço por Item; 

 
5.4 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes; 
 
5.5 –No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as devidas correções no caso de 
eventuais erros, observadas as estipulações constantes do Título V. 
 
6 - O Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma sequencial a partir do autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem 
decrescente de valor. No caso de empate, será considerada a ordem do sistema utilizado (PRODESP) 
que é definida pela ordem do credenciamento. 

7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. 
 
8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
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declinarem da formulação de lances ou se, remanescendo a penas um proponente, sua última proposta 
até então registrada no sistema mostrar-se vencedora. 
 
8.1 - O licitante que se abstiver de apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro(a) 
ficaráexcluído dessa etapa e terá mantido o último preço apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas e, se o caso, para exercício do direito de preferência estabelecido na Lei Complementar 
Federal nº123/06. 
 
9 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresasdepequeno porte: 
 
9.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
eempresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bemclassificada; 
 
9.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta formais bem classificada será 
convocada pelo(a) pregoeiro(a) para, querendo, apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor 
oferta; 
 
9.2.1 – Nesse caso, a proposta da microempresa ou empresa de pequeno poderá ser apresentada no 
prazomáximode5(cinco)minutosapósoencerramentodoslances,acontardaconvocaçãodoPregoeiro(a),so
bpenade preclusão; 
 
9.2.2 – Se houver equivalência de valores dentre as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.1 será 
considerado para efeito de desempate a ordem do credenciamento para que se identifique aquela que 
primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 
 
9.2.2.1 – Entende-se em equivalência de valores dentre as propostas aquelas que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação. 
 
9.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
9.4 – Verificando-se, no transcorrer da sessão, a não contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, serão retomados os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no 
artigo 4°, inciso XVI, da lei n°10.520/02. 
 
10 – Após o encerramento da fase de lances, todas as propostas apresentadas - inclusive aquelas não 
selecionadas para a disputa de lances com base no subitem 5.1. deste TítuloVII - serão ordenadas em 
ordem crescente de classificação, considerando-se para as propostas que participaram das rodadas de 
lances o últimopreço ofertado. 
 
11 – O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 

12 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente  a respeito. 
 
12.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de Compras, que será 
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juntada aos autos por ocasião do julgamento; 
 
12.2 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará as ofertas  subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até apuração de uma que atenda ao Edital, facultado ao 
pregoeiro(a) negociar diretamente com o  seu proponente para que seja obtido preço melhor, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação do respectivo proponente. 
 
14 – Qualquer dúvida do(a) Pregoeiro(a) ou de qualquer dos participantes acerca do conteúdo 
de qualquerdocumento de habilitação poderá ser sanada na sessão pública de processamento do 
Pregão, desde que suscitada antes da decisão sobrea habilitação, mediante: 
 
14.1 - Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, desde que disponível para 
acesso durante a realização da sessão; 
 
14.1.1 - A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro (a) e instruída com documentos obtidos no 
ato deverificação; 
 
14.1.2 – Verificada a desconformidade do documento, será a empresa desclassificada, nos 
respectivostermosconstantes desteedital. 
 
14.2 – Na impossibilidade de esclarecimento da dúvida no ato da sessão, caberá ao Pregoeiro decidir 
aquestão,resguardado o direito de recurso a qualquer interessado, nos termosda lei. 
 
15 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
16- Se a oferta não for aceitável, ou o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias, 
aplicar-se-áo disposto no inciso XVI, do artigo 4º, da Lei Federalnº 10.520/02. 
 

VIII – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo representante legal do licitante, 
deveráser feita imediata e motivadamente após o anúncio, pelo(a) Pregoeiro(a), da empresa 
vencedora, com registro em ata da síntese das razões de recorrer; 
 
2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, quando do anúncio 
do vencedor pelo Pregoeiro(a), implicará decadência desse direito, devendo o Pregoeiro(a) adjudicar 
o objeto ao vencedor. 
 
3 - Manifestada e registrada a intenção do licitante interpor recurso contra decisão do Pregoeiro(a), 
caberá àquele a juntada das razões relativas ao recurso no prazo de 3 (três) dias, o qual iniciar-se-á no 
primeiro dia útil após a lavratura da ata, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo assegurada vista imediata dos autos aos interessados. 
 
4 - O recurso interposto contra decisão do Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e, se acolhido, 
invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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5 – CaberáaoPregoeiro(a)receberosrecursosinterpostoscontrasuasdecisões,examiná-loseinstruí-
lose,em caso de não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhá-lo ao Prefeito Municipal para 
decisão final. Em qualquer fase da licitação o(a) Pregoeiro(a) poderá promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do §3º, do artigo 43, da Lei n º 
8.666/93 e suas alterações. 
 
6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Prefeito poderá 
homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com o licitante vencedor. 
 
7 – A adjudicação será feita por Item. 
 

IX - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 – Incumbe à vencedora, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
convocação, comprovar os requisitos especificados no Edital, para fins de assinatura de contrato. 
 
1.1 – A não comprovação de qualquer dos requisitos acima mencionados (“1”) nos prazos estipulados 
implicará desclassificação da vencedora e prosseguimento do certame nos termos dos incisos XVI, 
XXII e XXIII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
2 –Durante a vigência do ajuste a Contratada ficará obrigada a executar os serviços, nas mesmas 
condições de sua proposta e nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras em cada 
Ordem de Fornecimento. 
 
3 - O objeto da presente licitação deverá ser executado em conformidade com as normas deste Edital, 
seusAnexos e da legislaçãopertinente,sob penadedesclassificaçãoerescisãodo ajuste. 

 
3.1 – Os descritivos dos serviços estão expressos no AnexoII – Termo de Referência. 

 
3.2 – Caso seja necessário, aContratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições ajustadas, 
os acréscimos que se fizerem nas aquisições em até 25%(vinte e cinco por cento). 

 
4 – Correrão por conta exclusiva da vencedora todas as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, ressarcimento de danos, indenizações, custas judiciais, extrajudiciais, 
honorários periciais, profissionais e qualquer outra despesa efetuada em decorrência da realização do 
objeto do certame, ainda que não especificada ou prevista nesse Edital. 

 
5 – Os serviços, objeto desse Edital, deverão ser executados em plena conformidade com as 
especificações do Edital, seus Anexos e das respectivas Ordens de Fornecimento, as quais serão 
expedidas pelo Departamento de Compras e Licitações do Município. 

 
6 - Como condiçãoparaaexecução do objeto, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense, 
dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste 
Edital. 

7 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após verificação do atendimento integral da 
quantidade, das especificações e do pleno atendimento das normas deste Edital, seus Anexos e da 
legislação pertinente. 

 
8 – É vedada a subcontratação, bem assim qualquer outra forma de realização do objeto ou o 
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faturamento por terceiros. 
 

X -DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

1- O pagamento será mensal, até o 10º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, sendo 
que acontratada deverá comprovar obrigatoriamente o cumprimento de sua obrigação perante o INSS 
de cadaprofissional utilizado na prestação dos serviços. A não apresentação da documentação 
mencionada dará odireitoa contratante de bloquear o pagamento dos serviços, até que seja 
regularizada a situação por parte da contratada. 

 
2- A empresa, após a verificação dos serviços prestados pelo gestor de contrato, emitirá em até 05 
(cinco)dias úteis, após o mês subsequente a prestação dos serviços, um relatório, o qual deverá ser 
anexo a NotaFiscal /Fatura expedida pela empresa. 

 
3- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor, caso em que 
oprazoparapagamentoreiniciar-se-áàpartir dareapresentaçãododocumentodevidamente regularizado. 

 
XI –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
1 - Os recursos financeiros serão atendidos por verbas de recursos constantes do orçamento vigente. 

 
XII –DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87, da lei 
Federalnº 8.666/93 e suas alterações, aempresavencedora ficarásujeita àsseguintespenalidades: 

 
1.1 - Pela recusa, sem justificativa aceitável, em assinar o contrato dentro do prazo: multa de 
20% (vinteporcento)do valor totalcontratado. 

 

1.2 - Pela recusa sem justificativa aceitável em iniciar a execução do objeto dentro do prazo 
estabelecido:multa de20% (vinte por cento) do valorestimado do certame. 

 
1.3 –Peloatrasosemjustificativaaceitávelemprestarosserviços: 

 
1.3.1 – Multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de 
Fornecimento,por dia deatraso, até o 30º(trigésimo)dia; 

 
1.3.2 –A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia ter-se-á por concretizada a inexecução total da obrigação. 

 
1.4 – Pela inexecução total da obrigação, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente 
do ajuste. 

 
1.5 – Aplicada a multa, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à contratada após 
a sua imposição. 

 
1.5.1 –As multas previstas têm caráter unicamente moratório e, consequentemente, o respectivo 
pagamento não exime a apenada da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
acarretar à Administração ou a terceiros; 

 
1.5.2 – As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 

motivo. 
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1.6 - Da intenção de aplicação de qualquer das penalidades previstas será concedido prazo para 
defesaprévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for 
estabelecidacom base no inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente atualizada, 
quando o prazo para apresentação de defesa pelo interessado será de 10(dez) dias a contar da abertura 
de vista do respectivo processo, nos termos do artigo 87, § 3º, da mesma lei. 

 
1.7 - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do 
apenado. 

 
1.8 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 
Fornecedores do Município. No caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante terá 
seu cadastro cancelado por igual período. 

 
2 - No caso de ocorrência de uma, algumas ou todas as hipóteses descriminadas no item 1, supra, a 
Administração poderá contratar com a licitante imediatamente melhor classificada, desde que 
atendidas as exigências habilitatórias, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar o valor ofertado a fim de 
que seja obtido melhor preço, observando-se o prazo recursal estabelecido nos itens anteriores. 

 
XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não restem comprometidos o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
2 – Da sessão pública de processamento do pregão será lavrada ata circunstanciada contendo tudo que 
nelas ocorrer e serão assinadas pelo Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes dos 
licitantes presentes. 

 
2.1 –As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas expressamente na 
própria ata. 

 
3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem assimas 
propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

 
4 – O resultado do presente certame será divulgado no seguinte endereço 
eletrônico:www.americobrasiliense.sp.gov.br, link Transparência. 

 

5 - Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de publicidade oficial, serão publicados no Diário 
Oficial do Município https://diarioamericobrasiliense.kingpage5.com.br/ 

 
6 – Os envelopes não abertos ficarão à disposição para retirada pelos respectivos proponentes no 

Departamento de Compras e Licitações. 
 

7 - O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
aterceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
8 - A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 
propostasdescabendo,em tais casos, direito à indenizaçãopelos licitantes. 
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09 - A participação na presente licitação implica concordância tácita, por parte do licitante, com todos 
os termos e condições deste Edital, seus Anexos e legislação pertinente. 

 
10 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, observados os preceitos do artigo 49, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
11 – A Prefeitura  Municipal de Américo Brasiliense não se responsabilizará por documentação ou 
proposta não apresentada dentro do prazo estabelecido neste Edital. 

 
12 - O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no 
art.155,VII, b, daConstituiçãoFederal de 1988. 

 
13 - O licitante que deixar de entregar qualquer documento exigido no edital ou apresentar 
documentaçãofalsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta ou lance,não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do 
ajuste, comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital das demais cominações legais. 

 
14 – Este Edital e todos os demais documentos que compõems eus anexos são partes integrantes do 
ajuste, independentemente de qualque transcrição. 

 
15 – Fica fixado o Foro da Comarca a que está jurisdicionado o Município de Américo Brasiliense 
para dirimirem-se eventuais litígios decorrentes desta licitação, a qual será regida pelas normas de 
Direito Administrativo e em especial pelas Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, com suas 
atualizações e pelas Normas estabelecidas no Edital do Pregão Presencialnº 0067/2023 e seus Anexos. 

 
 

Américo Brasiliense, em 22 de novembro de 2023. 
 
 

DIRCEUBRÁSPANO 
Prefeito Municipal 
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  ANEXO I – MINUTA PROPOSTA DE PREÇOS 

                                     EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 0067/2023 

                     PROCESSONº 0221/2023 
 

AO 
PREGOEIRO OFICIAL – DANIEL SPOLAOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
CURSOS DE CAPACITAÇÃO/TREINAMENTO PARA PROFESSORES E SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA UM PERÍODO DE 12 MESES.,conforme 
ANEXO II –TERMO DE REFERÊNCIA e demais Anexos que integram o respectivo Edital. 

 
RazãoSocial:   C.N.P.J.  

Endereço:   Email:  

Cidade: UF: CEP: Telefone:  

ITEM UN. QUANT. Código - DescriçãodosServiços Valor.Unitário ValorTotal 

1 UN 400 6 - CURSO/TREINAMENTO - LEI LUCAS: 
PRIMEIROS SOCORROS NO AMBIENTE 
ESCOLAR, conforme Anexo II – TermodeReferência 
doEdital. 

  

2 UN 200 7 - CURSO/TREINAMENTO - RECREAÇÃO E 
BRINCAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL, conforme 
Anexo II – Termo de Referência do Edital. 

  

3 UN 100 8 - CURSO/TREINAMENTO - CONTAÇÃO DE 
HISTÓRIAS, conforme Anexo II – Termo de 
Referência do Edital. 

  

4 UN 100 9 - CURSO/TREINAMENTO - BULLYING E O 
PAPEL DO PROFESSOR EM SALA DE AULA, 
conforme Anexo II – Termo de Referência do Edital. 

  

5 UN 150 10 - CURSO/TREINAMENTO - AVALIAÇÃO 
EDUCACIONAL, conforme Anexo II – Termo de 
Referência do Edital. 

  

6 UN 200 11 - CURSO/TREINAMENTO - AUXILIAR DE 
CRECHE E BERÇARISTA, conforme Anexo II – 
Termo de Referência do Edital. 

  

7 UN 100 12 - CURSO/TREINAMENTO - CONTAÇÃO DE 
HISTÓRIAS: A ARTE DE CULTIVAR PALAVRAS, 
conforme Anexo II – Termo de Referência do Edital. 

  

8 UN 200 13 - CURSO/TREINAMENTO - LITERATURA, 
LEITURA E APRENDIZAGEM, conforme Anexo II – 
Termo de Referência do Edital. 

  

9 UN 100 14 - CURSO/TREINAMENTO - MATEMÁTICA 
LÚDICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL, conforme 
Anexo II – Termo de Referência do Edital. 

  

10 UN 200 15 - CURSO/TREINAMENTO - MATEMÁTICA 
LÚDICA NO ENSINO FUNDAMENTAL, conforme 
Anexo II – Termo de Referência do Edital. 
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11 UN  50  16 - CURSO/TREINAMENTO - CUIDADOR 
ESCOLAR, conforme Anexo II – Termo de 
Referência do Edital. 

  

12 UN 100  17 - CURSO/TREINAMENTO - ALFABETIZAÇÃO 
PELO MÉTODO FÔNICO, conforme Anexo II – 
Termo de Referência do Edital. 

  

      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  
 
 

• Informar dados da conta bancária em nome da empresa 
 

Código doBanco/Agência/ Conta/ Informarseéconta correnteou poupança 

• Informar os seguintes dados do responsável pela assinatura do eventual contrato/ata: 

Nome completo: 
R.G.: 
C.P.F.: 
Data de Nascimento: 
EmailPessoal: 
Email Institucional: 
Telefone: 
Endereço: 

 
 

A licitante declara que: 
 

a) Aceita todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
b) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a exemplo de 
impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e gastos com transporte), bem 
como os descontos por ventura concedidos; 
c) No valor da contratação deverão ser considerados todos os encargos indiretos. 
d) Que se compromete a executar os serviços no spreços e prazos constantes de sua proposta; 
e) Que o prazo de validade da proposta é de 60 dias. 
f) Sob penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
deempresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria e 
assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas na LDO. 

 

LOCAL, de de 2023. 
 

Identificação da proponente 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº  0067/2023 
PROCESSO N° 0221/2023 

 
Termo de referência – Registro de preços – Cursos / treinamentos  

 

1. ORGÃO INTERESSADO 
Registro de preços para contratação de empresa para ministrar cursos de 
capacitação/treinamentos para o Departamento Municipal de Educação, para 
um período de 12 meses. 
 
2. OBJETO: 
Contratação de empresa para ministrar cursos de capacitação/treinamentos 
para professores da educação infantil e ensino fundamentalIeII e servidores, 
para o Departamento Municipal deEducação, para um período de 12 meses, de 
forma parcelada. 
 
3. JUSTIFICATIVA PARA A LICITAÇÃO  
Tal justificativa se deve pelo fato do Departamento Municipal de Educação 
tercomo compromisso a melhoria da qualidade de aprendizagem de todos os 
estudantes. Assim, entende-se que para se ter uma educação de qualidade, 
que é um processo complexo, necessita-se o aprimoramento da prática 
pedagógica e propostas de ações motivadoras e dinâmicas. A formação 
continuada serásignificativa ao professor e servidor quando houver maior 
articulação entre teoria e prática. Além disso, a formação continuada poderá 
ser capaz de provocar mudanças na postura e no fazer pedagógico dos 
professores quando, através dos programas de formação continuada, 
formarem-se profissionais competentes, dotados de uma fundamentação 
teórica consistente e com capacidade de análise e reflexão crítica acerca de 
todos os aspectos que compõem e influenciam o contexto escolar. Mediante a 
isso,o Departamento Municipal de Educação acredita que somente com um 
trabalho conjunto de formação podem ocorrer as mudanças, buscando sempre 
alternativas de desenvolvimentos e soluções.  
Com a contratação da empresa pretende-se oportunizar reflexões necessárias 
para a ação de professores da Educação Infantil, doEnsino Fundamental I e II e 
servidores da Rede Municipal de Educação de Américo Brasiliense, incluindo 
saberes que auxiliem nas funçõesprofissionais, repense a prática pedagógica 
com base em referenciais teóricos que ofereçam condições derever e elaborar 
conceitos, ideais e posicionamentos inseridos nessa prática; redimensionem a 
ação;reconstruam os elementos fundamentais na prática pedagógica 
considerando o envolvimento dos educandos na dinâmica do processo ensino-
aprendizagem; compreendam a importância dos aspectos filosóficos, 
psicológicos e sociológicos da educação, relacionando-os à prática 
pedagógica; compreendam as diferentes concepções de educação, ciências e 
sociedade. 
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4. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá oferecer os 
cursos/treinamentos, em até 10 (dez) dias após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Américo Brasiliense, a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pelo Departamento Municipal de Educação, solicitante, nos termos do 
subitem seguinte. 

 
4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 

a) Identificação do solicitante; 
b) Discriminação dos produtos e quantidades a serem adquiridas; 
c) O local de entrega dos pacotes deverá acontecer no Almoxarifado 

no Departamento Municipal de Educação, localizado na Avenida 9 
de julho, 192, Centro, Américo Brasiliense - SP; 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 
Municípioque verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o 
respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 
respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos caso estes 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem. 
5.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade 
administrativa. 
4.6. O fornecimento dos produtos pela empresa vencedora do certame sem a 
prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para 
a nulidadedo ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

 
5. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e 
avaliado pelo Departamento Municipal de Educação, desta municipalidade. 
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6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
 

Item Título do 
curso/treinamento 

Objetivo Carga 
horária 

Modalidade Quantidade 
de vagas 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

01 Lei Lucas: Primeiros 
socorros no ambiente 
escolar  

Treinamento 
destinado a 
professores e 
servidores de escolas 
para aprenderem a 
prestar os primeiros 
socorros. 

04 
horas 

Presencial 400   

02 Recreação e brincar 
na Educação Infantil  

Treinamento sobre 
recreação infantil, com 
abordagem nas 
diversas formas 
existentes: técnicas de 
recreação, 
brincadeiras e jogos . 
Com o objetivo de com 
essas técnicas auxiliar 
as crianças a se 
socializarem e se 
comunicarem. 

124 
horas 

Presencial e 
online 

200   

03 Contação de 
histórias  

A partir da contação 
de histórias aumentar 
a vontade da criança 
de expressar e 
comunicar seus 
pensamentos e 
sentimentos, 
despertando o 
interesse pela leitura e 
desenvolvendo a 
criatividade  

124 
horas 

Presencial e 
online 

100   

04 Bullying e o papel do 
professor em sala de 
aula  

Conhecer o bullying e 
suas consequências e 
por meio de técnicas 
da mediação de 
conflitos auxiliar na 
prevenção e no 
combate a este fator 
de risco. 

124 
horas 

Presencial e 
online 

100   

05 Avaliação 
Educacional  

Identificar, conhecer e 
discutir princípios e 
fundamentos de 
procedimentos 
avaliativos na 
educação e na 
aprendizagem. 
 

124 
horas 

Presencial e 
online 

150   
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06 Auxiliar de creche e 
berçarista 

Oferecer ao 
profissional formação 
de modo a favorecer o 
atendimento das 
crianças em creche 
proporcionando bem-
estar, segurança física 
e afetiva. 
 

124 
horas 

Presencial e 
online 

200   

07 Contação de 
histórias – A arte de 
cultivar palavras  

Formar o professor 
para por meio dessa 
ação, promover o 
desenvolvimento 
cognitivo e social da 
criança, melhorando 
sua capacidade de 
comunicação oral e 
escrita . 
 

124 
horas 

Presencial e 
online 

100   

08 Literatura, leitura e 
aprendizagem  

Discutir a importância 
da leitura e expor 
modos de entender o 
ato de ler como 
criação de sentidos e 
com o crescimento 
pessoal.   

124 
horas 

Presencial e 
online 

200   

09 Matemática lúdica 
na Educação Infantil  

Aprender a trabalhar 
a matemática de 
forma lúdica com o 
objetivo de, por meio 
de brincadeiras e 
jogos, promover o 
desenvolvimento 
cognitivo das crianças. 
 

124 
horas 

Presencial e 
online 

100   

10 Matemática lúdica no 
Ensino Fundamental  

Aprender a trabalhar 
a matemática de 
forma lúdica com o 
objetivo de 
desenvolver 
habilidades e 
raciocínio em crianças 
do ensino 
fundamental gerando 
organização , atenção 
e concentração . 

124 
horas 

Presencial e 
online 

200   

11 Cuidador Escolar  Proporcionar aos 
cuidadores 
conhecimento para 
que o cuidador possa 

124 
horas 

Presencial e 
online 

50   
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lidar da forma correta 
com alunos com 
deficiência, 
transtornos e outras 
necessidades.  

12 Alfabetização pelo 
método fônico 

Adquirir 
conhecimentos e 
técnicas específicas 
para ensinar a ler e 
escrever de forma 
eficiente, facilitando o 
processo de 
decodificação e 
compreensão da 
leitura. 

124 
horas 

Presencial e 
online 

100   
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMEN TO  

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2023 
PROCESSO Nº 00221/2023 

 
A empresa...................................,devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................... ,com sede na 

..........................................,por seu representante, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso 

VII, da Lei nº 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital que rege o certame acima indicado. 

 
Local e data. 

 
 

Assinatura do Representante do Licitante 
RG nº ... 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR  PERANTE 
OMINISTÉRIODO TRABALH O 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2023 

PROCESSONº 0221/2023 
 
 

Eu...................................,representante legal da empresa.................................,CNPJ      ,interessada em 

participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2023 da Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense, 

declaro sob as penas da lei, que a empresa mencionada está em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 

Federal, tendo em vista que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre eque não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(catorze) anos,nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da ConstituiçãoFederal. 

 
 

Locale data. 
 
 

Assinatura do Representante do 
LicitanteRG nº ... 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2023 
PROCESSO Nº 0221/2023 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa  (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ n°  é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°0067/2023, realizado pelo Município de Américo 

Brasiliense, Estado de São Paulo. 

 
 

Locale data. 
 
 

Assinatura do Representante do Licitante 
RG n°... 
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº   

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2023 
PROCESSO n°0221/2023 

 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE - 43.976.166.0001/50 
Aos ________dias do mês de__________ do ano de 2023, na cidade de Américo Brasiliense, Estado de 
São Paulo, sito na Av. Eugênio Voltarel, nº 25, Centro, o Município de Américo Brasiliense, representado 
pelo Prefeito Dirceu Brás Pano, e a empresa_____________________, CNPJ:_____________________ 
por seu representante legal,______________________________, portador do 
RG:_____________________ e CPF:_____________________ acordam proceder, nos termos dos 
Decretos Municipais nº 016/2009 e 001/2011 e do edital de Pregão Presencial nº 0067/2023, bem como 
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
1.1 Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

 
ITEM UN. QUANT. Descrição das Mercadorias ou Serviços Preço Unitário Preço Total 

1 UN 400 

 6 - CURSO/TREINAMENTO - LEI 
LUCAS: PRIMEIROS SOCORROS NO 
AMBIENTE ESCOLAR, conforme Anexo 
II – Termo de Referência do Edital. 

  

2 UN 200 

 7 - CURSO/TREINAMENTO - 
RECREAÇÃO E BRINCAR NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, conforme 
Anexo II – Termo de Referência do 
Edital. 

  

3 UN 100 

 8 - CURSO/TREINAMENTO - 
CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS, conforme 
Anexo II – Termo de Referência do 
Edital. 

  

4 UN 100 

 9 - CURSO/TREINAMENTO - 
BULLYING E O PAPEL DO 
PROFESSOR EM SALA DE AULA, 
conforme Anexo II – Termo de 
Referência do Edital. 

  

5 UN 150 

 10 - CURSO/TREINAMENTO - 
AVALIAÇÃO EDUCACIONAL, conforme 
Anexo II – Termo de Referência do 
Edital. 

  

6 UN 200 

 11 - CURSO/TREINAMENTO - 
AUXILIAR DE CRECHE E 
BERÇARISTA, conforme Anexo II – 
Termo de Referência do Edital. 

  

7 UN 100 

 12 - CURSO/TREINAMENTO - 
CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS: A ARTE 
DE CULTIVAR PALAVRAS, conforme 
Anexo II – Termo de Referência do 
Edital. 

  

8 UN 200 

 13 - CURSO/TREINAMENTO - 
LITERATURA, LEITURA E 
APRENDIZAGEM, conforme Anexo II – 
Termo de Referência do Edital. 
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9 UN 100 

 14 - CURSO/TREINAMENTO - 
MATEMÁTICA LÚDICA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, conforme 
Anexo II – Termo de Referência do 
Edital. 

  

10 UN 200 

 15 - CURSO/TREINAMENTO - 
MATEMÁTICA LÚDICA NO ENSINO 
FUNDAMENTAL, conforme Anexo II – 
Termo de Referência do Edital. 

  

11 UN 50 

 16 - CURSO/TREINAMENTO - 
CUIDADOR ESCOLAR, conforme 
Anexo II – Termo de Referência do 
Edital.  

  

12 UN 100 

 17 - CURSO/TREINAMENTO - 
ALFABETIZAÇÃO PELO MÉTODO 
FÔNICO, conforme Anexo II – Termo de 
Referência do Edital. 

  

 
Valor total da Ata de Registro de Preços = R$  ________________________ 

 
CLÁUSILA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA VIGÊNCIA 

 
2.1 - Os recursos financeiros serão atendidos por verbas de recursos constantes do Orçamento vigente, 
conforme a seguinte classificação:  
2.2 - O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CLÁUSULA OPERACIONAL  

 
3.1 O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada conforme as especificações mínimas do 
Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão Presencial 0067/2023, responsabilizando-se 
integralmente por eventuais prejuízos decorrentes da execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota fiscal, por meio de 
depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura eletrônica devidamente atestada pelo 
Diretor do departamento competente. 

 
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS MULTAS E PENALIDADES  

 
5.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87, da lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 
5.1.1. Pela recusa injustificada em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido: multa de 20% (vinte por 
cento).  

 
5.1.2. Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo de 02 (dois) dias de 
recebê-la dentro de sua validade: multa de 20% (vinte por cento).  

 
5.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços: 



Página 28de29 
AvenidaEugenioVoltarel,25AméricoBrasiliense-SP-Fone ( 16)3393-9600 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP 

 

 
5.2.1. Até 30 (trinta) dias de atraso após o prazo de entrega: multa de 0,3% (três décimos por cento), 
por dia de atraso, calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento; 

 
5.2.2. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia ter-se-á por concretizada a inexecução total da obrigação. 

 
5.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ordem de 
Fornecimento. 

 
5.4. Aplicada qualquer multa, a Administração descontará o seu valor do primeiro pagamento que 
fizer à Contratada após a sua imposição, podendo ainda ser cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a 
critério do Município. 

 
5.5. As multas previstas têm caráter unicamente moratório e, consequentemente, o respectivo 
pagamento não exime a Contratada da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
acarretar à Administração ou a terceiros; 

 
5.6. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo. 

 
5.7. Da intenção de aplicação de qualquer das penalidades previstas será concedido prazo para defesa 
prévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida 
com base no inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente atualizada, quando  o prazo 
para apresentação de defesa pelo interessado será de 10 (dez) dias a contar da abertura de vista do 
respectivo processo, nos termos do artigo 87, § 3º, da mesma lei. 

 
5.8. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do 
apenado. 

 
5.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 
Fornecedores do Município. No caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante terá seu 
cadastro cancelado por igual período. 

 
5.10. No caso de ocorrência de uma, algumas ou todas as hipóteses descriminadas no subitem 1, supra, 
a Administração poderá contratar com a licitante imediatamente melhor classificada, desde que atendidas 
as exigências habilitatórias, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar o valor ofertado a fim de que seja obtido 
melhor preço, observando-se o prazo recursal estabelecido nos itens anteriores. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto do contrato/ata, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização do ajuste. 
 
6.2. Independente da fiscalização rotineira, a Prefeitura poderá utilizar controle tecnológico 
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou instituto especializado, caso em que 
a CONTRATADA se obriga à aceitação dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas 
apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados, por sua conta e risco. 
 
6.3. As despesas de laudos de análise dos serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência 
de discordância entre as partes, e quando do não atendimento das especificações, objeto deste contrato, 
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correrão por conta da CONTRATADA. 
 
6.4. Os materiais, acessórios e equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem às 
especificações serão rejeitados pelos técnicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo estipulado pelo 
fiscal do contrato, livres das causas de sua rejeição. 
 
6.5. A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada 
e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 
 
6.6. Fica designado pela Prefeitura a servidora ELIZANDRA MARQUES DE ASSUMPÇÃO , CPF nº 
[*], cargo, como gestora do contrato, e a servidora ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA ESCABELO,  CPF nº 
[*], cargo, como fiscal do contrato. 
 
6.7. Caberá aos servidores indicados pela Administração, conforme item anterior, o acompanhamento 
efetivo do cumprimento pela CONTRATADA, dos termos do presente contrato, em observância ao 
disposto no inc. III, art. 58 e art. 67 da Lei n.º 8666/93, bem como, prestar toda assistência e orientação 
que se fizerem necessárias, e poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 
7.1 – A prestação dos serviços deverá se iniciar após a  expedição, pelo Departamento de Compras, da 
“Ordem de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações, quantitativos, prazo, 
local e preços unitário e total. 

 
7.2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a realizar os 
serviços, nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, em cada “Ordem de 
Fornecimento/Serviço”. 

 
7.3 – O Município de Américo Brasiliense não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do objeto 
desta licitação, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da solicitação, 
considerando a imprevisibilidade da contratação. 

  
7.3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo II – Termo de Referência são estimativos e 
representam as previsões do Departamento de Educação durante o período de 06 (seis) meses. 

 
7.4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento). 

 
7.5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Américo Brasiliense firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

 
7.6 – Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços da presente licitação, a empresa 
vencedora será obrigada a adequar os serviços prestados, sob pena de sujeitar-se não apenas à aplicação 
das multas e demais penalidades previstas no Instrumento Convocatório, mas também às sanções 
constantes do Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis à espécie. 
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7.7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos XIV e XV do Decreto 
Municipal n.º 016/2009 de 28 de maio de 2009. 

 
7.8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução 
dos preços de mercado. 

 
7.9 – O licitante vencedor poderá ter ainda a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - 
financeiro. 

  
7.9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 
compromisso; 

  
7.9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 

  
7.9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica 
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados 
no mercado. 

 
7.10. Integra a presente Ata para todos os fins, o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como 
a Ata da Sessão do Pregão. 

 
7.11.  A via de comunicação oficial para transmissão de documentos entre a contratante e a contratada será 
o e-mail institucional informado pela contratada na proposta ou no Anexo VII – Termo de Ciência e 
Notificação TCE/SP. 
 
7.12.  Fica fixado o Foro da Comarca a que está jurisdicionado o Município de Américo Brasiliense para a 
resolução de litígios decorrentes da execução deste Contrato/Ata, o qual está vinculado ao certame 
licitatório que lhe deu origem e regido pelas normas do Direito Administrativo e, em especial pela Lei 
8.666/93, com suas alterações e pelas normas estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 0012/2023 e 
seus Anexos.  
 
7.13. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em três vias de 
igual teor, prometendo cumpri-lo e respeitá-lo, por si e por seus sucessores. 

 
 

   Município 

 

Adjudicatária 

 

Testemunhas 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO TCE/S P 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2023 

PROCESSO Nº0221/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE  

CONTRATADO: 

EMPENHO Nº.: 

OBJETO: 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Américo Brasiliense, data. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Nome: Dirceu Brás Pano Cargo: Prefeito Municipal CPF: 020.379.978-09 

Assinatura:  _______________________ 

 
 
RESPONSÁVEIS   PELA   HOMOLOGAÇÃO   DO   CERTAME: PREFEITURA   MUNICIPAL DE AMÉRICO 
BRASILIENSE 

Nome: Dirceu Brás Pano Cargo: Prefeito Municipal CPF: 020.379.978-09 

Assinatura:  ___________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Nome: Dirceu Brás Pano Cargo: Prefeito Municipal CPF: 020.379.978-09 

Assinatura:   ___________________________ 

Pela contratada: NOME DA EMPRESA Nome: Nome do representante 

Cargo: Representante Legal CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Assinatura:   ___________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Nome: Dirceu Brás Pano Cargo: Prefeito Municipal CPF: 020.379.978-09 

Assinatura:   ___________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:   ___________________________ 
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RESPONSÁVEL PELA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE OU LICITA ÇÃO:  

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:   ___________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO:  

Nome: Rafael Stevan Cargo: Procurador Jurídico OAB/SP: 241.866 

Assinatura:   ___________________________ 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO D O TCE-SP 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2023 

PROCESSO Nº0221/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
CNPJ Nº: 43.976.166/0001-50. 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados.  

 

 

Américo Brasiliense, em  de          de 2023. 

 

RESPONSÁVEL: 

Nome: Dirceu Brás Pano 

Cargo: Prefeito Municipal 

E-mail: gabinete@americobrasiliense.sp.gov.br 
Assinatura:______________________________  


